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Senhores Vereadores: 

INDICAÇÃO No 27/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A REFORMA, REALINHAMENTO E 

AMPLIAÇÃO DO CALÇADÃO LUIZ EMILIO 

BARTH, SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por 

meio do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 

e 99 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a necessidade de Reforma 

e Realinhamento e Ampliação do calçadão Luiz Emilio Barth, que tem início na 

Escola Cooperação e término na Entrada do Estádio Pomerano. 

Justifica-se a presente indicação em razão do calçadão 

atender as necessidades dos moradores como meio de segurança para 

transitarem e dos Munícipes de modo geral para praticarem esporte físico. 

Deve-se levar em consideração também que esse calçadão 

é utilizado por um número significativo de pessoas para praticarem exercício 

físico. Por estes motivos é necessário que o calçadão seja reformado, para 

assim, trazer mais conforto e tranquilidade aos moradores daquela região. 

Acontece que aquelas pessoas correm eminente perigo de 

vida, pois existe naquele local considerável fluxo de veículos e com a reforma, 

o realinhamento e a ampliação do calçadão amenizará a situação. 
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Verifica-se, portanto, que a comunidade carece da 

disponibilidade de tal serviço para proporcionar maior segurança aos 

moradores e usuários do calçadão Luiz Emilio Barth e consequentemente 

terem uma qualidade de vida melhor. 

Diante do exposto, requeiro o apoio dos demais pares 

desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente indicação, pois 

se assim o fizerem, estarão cumprindo com o papel de porta vozes das 

Comunidades Santamarienses e desde já requeiro também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 14 de fevereiro de 2013. 
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Presidente da Câmara Municipal 

CÃMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBA-ES 
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